
PREFEITURA MUIIClrnL DE OURO PRETO
CEP 35.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE DO PREFEITO

PROJ~TO DE LEI NQ 48./83

Invest ime rrt os par-e
• A •

o trlenlO de

o Prefeito Municipal de Ouro Preto, no uso de

suas atribuiç;es legais e na conformidade do
disposto nos artigos 21 I, 212 e 213, da lei Complementar n2 3# de

Disp;e sobre o Plano Plurianua! de

1984/1986.

28 de dezembro de ~972, sanciona à seguinte lei:

Art. 12 - O Orçamento Plurianual de Investimen
tos do municfpio de Ouro Preto( para

o triênio de 1984/1986, estima, para o periodo, as Despesas de Ca-
pital em ~$3.932.400.000,OO (três ~ilh;es, novecentos e trinta e

dois milh;es e quatrocentos mil cruzeiros).

Art. 2Q - O Orçamento Plurianua! de Investimen
tos referido no artigo anterior, te-

, , ,.ra para sua execuçao, como fonte de recursos, alem das Receitas de
,

Capital do Municipio, o montante anua! do "SUPERAVIT" corrente de
cada orçamento dos exercicios de !984/1986, na forma do que disp;e
o artigo 23 e par~grafo ~nicoJ da Lei Federal nº 4.320/64&

Art. 32 - As Despesas de Capital discriminadas
em quadro anexo, cuja real ização fi-

ca autorizada por esta lei, s;o programadas com base nos recursos
•

considerados disponfveis, e serao desdobrados na seguinte forma:
t

DESPESAS POR FUNÇÕES
TOTAL

Ol-Legislativa
02-Administraç;0 e

15..000.000, 15.000.000,

Planejamento. 45.100.000, 42.700.000, 34.500.000, 122.300,000,
04·-A91'" ieu l t ur-e 1'\7 5AO ooo./j 1IC V ••~/v r 37.000.000, 52.500.000, ! I7 .000, 000 {

continua na fl.2.
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cont j nuaç~o do projeto de, I e i nQ 4$.. /80-f I .2.

/984 1985 1986 TOT. L
",... '" • #IV !u)-~omunlcaçoes 2.'00,0 O,
OS-Educa ~o e Cultura 82.800.000,
lO-Habita ~o e Urba-

1:.500. CO, 47.000.000,
I I S r"u"'O .,,"\ ....•• .J .' .uvv, 156.250.000, 358.150.000,

nl mo 246.800.000, 33!.000.000, 504,000.00" ! !31 O"'(i oco" 5' • '::;\...lV • VV I

I i-ind~stria/Com~rcjo
e Serviços 7.200.000, 15.500.000, 11.200.000, 33.900.000,

1.143.350.000,Saneamento 222.350.00, 369. bo~ooo, 552.000.000,
!5-Assist~ncia e Pre-

. '"
VI encia 3.500.000, 6.000.000, 6.000.000, 15.500.0 ,

16-Transporte ~4QO.OOOL. J21.~.QO.º2Q,~ :140.~OOO.OQ.:":, =.}4ª.:L..2~2~OL.
TOTAL: ..•••••••.•• 869.650~QO~, 1.288.200.0~OL 1.774.550.000L 3.932.400.000,

rt.49 - Na ejaboraç~o
, . .Darias anuaIS,

as propostas orçamen-
do per iodo, ser-eo êijU,ê.

taclas as ímport~ncias conSI nadas aos Projetos, podendo, em consequ~~
cía da a!teraç~o da Receita, ser criados novos e suprimidos ou reform~
~ados projetos constantes do anexo desta Lei.

§ Único - As import~ncias referentes aos exer-
cicios de 1985 e 1986, estimadas a

~reço de 1984, serao corrigidas monetariamente, por ocasi~o da elabo-
r çao dos orçamentos anuais correspondentes ~ ue!es exercicios.

Art. 5º - Esta Lei entrar~ em vigor na data
de sua publ icação •

Art. 6º - Revogam-se as disposiç~es em con-
, .trarlo.
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